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PROCESSO N.º : 29.497-7/2018 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 

PRINCIPAL : 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
DE CUIABÁ 

RESPONSÁVEIS : 

ANTENOR DE FIGUEIREDO NETO (ex-secretário 
Municipal de Mobilidade Urbana) 
NÁDIA ESCUDERO SANTANA (Diretora Administrativa 
e Financeira) 
MICHELL DINIZ DE PAULA (Gestor dos Contratos n.º 
10710/2014 e 258/2017) 
ADRIELLE OLIVEIRA MARTINS DA SILVA 
(Coordenadora de Engenharia e Fiscal do Contrato n.º 
258/2017) 
FABIANO DMYTRO LYSENKO PINTO (Fiscal do 
Contrato n.º 10710/2014) 
LÍDER – SERGET COMÉRCIO, CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS DE TRÂNSITO LTDA 
CONSÓRICIO CMT 
SAMEX S.A DE C.V 

ADVOGADOS : 

THIAGO RIBEIRO OAB/MT 13.293 
CARLOS JOSÉ DE CAMPOS OAB/MT 14.526 
RAYRA DA SILVA ANTUNES OAB/MT 20.566 
FILIPE PEREIRA ALBUQUERQUE OAB/MT 24.861/E 
JOÃO RODRIGO EZEQUIEL OAB/MT 21.502 
ANTÔNIO HENRIQUE GABRIEL OAB/SP 341.590 
CAROLINE MOURA MAFFRA OAB/SP 293.935 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 

 

DESPACHO 

Considerando o Relatório Técnico Conclusivo elaborado pela 4ª 

Secretaria de Controle Externo (doc. digital 260927/2022), encaminhem-se os 

autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer, nos termos 
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dos artigos 55, III e 109, do Regimento Interno (Resolução Normativa nº 

16/2021). 

Cuiabá/MT, 17 de novembro de 2022. 

(assinatura digital1) 
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

Relator 

 
1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ESNJ1C.


		2022-11-17T19:10:58-0400




